
cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N~ 1.193, DE 1995
(Do Sr. Jorge Anders)

De t e rrn í ne .j d.s.scon co de c í nque n ca por c a n co (50%)

na cobrança do valor d~ p~szag0n3 par& idosos com

mais de s as s s rrt a ano s , apos an t z.do s , pens í.on.í s t as e

(ÀS COMISSÕES DE SEGUR!DADE SOCIAL E F~~1LIAl DE

VIAÇÃO E T~~NS~ORTESl E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

E DE REDAÇ~O (~Y_T. 5~, RI) - (ART. 24, 11)

1'_rt. 1.g Os idQsú':; (':'::'!II ma is de '=05s-.=:rá:a anos, 03

apo5~nt':ldc,::I

ferroviária.:;,

serão

Lnt.ermun í c ip':l í s , int.=1:as·taduai.s .:: internacionais.

~ 1~ Os s.::rviçüs de t):án.5p':'J:t~s E:=:l=tivos ou

esp=ciai3 não ficam sujsito:: a ê53~ d=scunto.

~ ::! ') P~ra O~ ,~fl.S i t.cs d as t.a 1·.= i ':iyt~n.de-5E por

s~rviç03 ds tr~nsport03 s~l~tivoa ou especiais ~qu31es que

apresant.am c0ndiç5~s ~~traordinári2s de: capacid&d.= da

lotação, conforto e percurso.

1',rt. :2ç Ezt3. 1,,, i ::erá cegulãmentadã pelo Poder

publicação.

Ar t . ]9 Esta 16i arrt r a 6m vigor 11a de t a de sua

publicação.

Art. ~Q ~6vogan-32 as disspüaiç3c3 2ll contrário.

JUSTIF!CAÇ$.O

A gr~tuid~de do cr~n3porte de idosos acima de

:=essE.nta e cinco anos, crú cc Lec i vos nas áreas uroanas ,
r: ., o
~ -- da Cünstituiçiio Federal.

Constitui, seTh dúvida, um avanço social

cons íder-ãve I .:. lato de um paLs p.:.d,=!." prúporcionar à sua

popula~8o d~ t~rceira id&d= alguill~5 Zacilidades qUê garantam

a consecu~ão de s~us objetivos e idGai3, duranCé muitos anos

acalentados e não r2alizados.



e una r s t r Lbu í.ção , por p:lrt.: da nação , p~lü.:: ãn.j= de

tré.!.bãlh.J .=: s acr Lf í c i o com que contribuiu ::SSêl popuLr.ç ão p~r!!

o engrandacimanto ~ o progresso da Pais.

os idosos, pelas !11.::sma.s os

apo~ent&dOE, GS pansionistas, _ os ~~-~oillbat~nt~~, DGreCeID

·tã..iub~r.1 de2frutal.~ de ·trã.taill~rJtü sam~lh:lr.t~, GU sej,3., s.;reTil

b'.3fj·.;:fi.=iZl.dos Ç·:,"!il .::..:.ndi.;ões que Ih,:.: p8ri"Jitc.TI1 1~v.31.- una

e:·:ist.§ncia mais z,,!i'l'::na, com iíl811.j,': =:ficarg02i f Lnancs i:;:o.5, i:,a!~a

podersill ace~s~r à pr6pri9 re5Ii=3ç~o pessoal.

~stsfjd~r para ales não é a

gratuid~d,= nos tl·':'n2'p,,:,~~'t~.= mas o d,:scont,j d,~ 50~; no 'r3lor

das pa3sagen3.

A cobrança dt.::. t.arif~s r,:c1u::ida2i '=: [Jl",:'i1l.IjCiC,n3is j§

VGii1 s.sndo r~ali::ada prin.:;ipalTIl.;n.l..::, I=,,:las c':'lúpanhi3.3 c,§r,::as,

SéID prejul=o düa transportadorss.

Isso ccnpr'ova qUE: os d:s(:üntü2 nas t:..rifa2i 830

Vi31J''=:i..= é até corrtr i.buem par-a 03 me í cis de tl.~31r!sport= não

viaj ar.crn com lugar-ss d-SS.:'CllPê.do.:.s,

d~~~cúnc.~ia~ p~r~ as r:mpr:s9s.

:lssim,

Pel~ exposto, ach3illoS o noaso pleito ID3is ,jo que

justü ~ eaper~ii1cls contar ,:,:.:.Ií1 és 2l,prc,v3.qáo d,:,ô senhor'es

parlamentares.

Sala das Se~s5e3, Gffi dr= 1995

"LEGISLAÇ.ÃO CITAr.A ANE:·:Aúp. PELA
COOP..DEfJAÇÃO C-E ESTUDOS LEGISLATrJOS-C"O'"

-CONSTITUIÇA0
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Trnno VIII



(\PiTllC> VII

D.\ F·\\liI.L\. IH CJ({.'\N(·A, IX) AOOLESrDnr F DO IDOSO

................................................................

Art. 2311. A lnrnilin. ~ sociedade c o Errado 13m o ,je\~r de amparar iL~ P,,;;;;OiIS idosas.
a,:,cgurando sua participa<::;10 na C"lllllllid'lde. defendendo ,.11:1 dignidade ~ bem-estar
e garantindo-lhes o drreito à "Ida.

~i J o O::: prograrnar d, ~lmpilro i.O.' idosos terão c':cClltados prcfcrcnci ..lmcntc
em seus lares.

r, :2 o Aos rmiorcr de sc::~cnl:l c cinco anoc ,~ garantida a gr:llllidildc dos trans­
portes coletivos urbanos .

... - .

...............................................................................
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